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1º TERMO ADITIVO 

 PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DA CONTRAPARTIDA E DO 
PLANO DE TRABALHO DE CONVÊNIO  

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 

360/2021, PROTOCOLO N.º 19.278.490-5, 

CELEBRADO PELA SECRETARIA DE 

ESTADO DA AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO E PELO MUNICÍPIO 

DE FRANCISCO BELTRÃO, QUE TEM 

POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA E A AMPLIAÇÃO 

DE META COM O AUMENTO DA 

CONTRAPARTIDA E A UTILIZAÇÃO DO 

SALDO REMANESCENTE E OS 

RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO 

FINANCEIRA, COM A CONSEQUENTE 

ATUALIZAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

PRIMEIRA E QUINTA DO PRINCIPAL. 

 

 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, com sede na Rua dos 
Funcionários, 1559, em Curitiba/PR, CEP 80.035-050, doravante denominada SEAB, 
inscrito no CNPJ sob o n.º76.416.957/0001-85, neste ato representada por seu 
Secretário, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto n.º 
1441/2019, residente e domiciliado em Curitiba - Paraná. 

 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 77.816.510/0001-66, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 
1000, CEP 85.601-030, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, 
Cleber Fontana, portador do CPF/MF nº xxx.762.969-xx, residente e domiciliado no 
município de FRANCISCO BELTRÃO – Estado do Paraná 

  

OS PARTÍCIPES celebram este termo aditivo, com fundamento na Lei Estadual nº 
15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 360/2021, nos termos da Cláusula Terceira, a ampliação de metas 
originariamente conveniadas pelo autorizado aproveitamento do saldo financeiro 
remanescente, dos rendimentos da aplicação financeira e o acréscimo da 
contrapartida por parte do Convenente, destinados à aquisição de 01 (uma) 
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Semeadora de Arrasto, com a consequente alteração do Plano de Trabalho e 
atualização da redação das Cláusulas Primeira e Quinta do Convênio principal.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 12 (meses), a partir de 
16/11/2022 até 16/11/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CONTRAPARTIDA 
O valor da contrapartida, anteriormente fixado em R$ 229.786,31 (Duzentos e vinte e 
nove mil, setecentos oitenta e seis reais e trinta e um centavos), passa a ser de R$ 
R$ 327.149,47 (Trezentos e vinte sete mil, cento quarenta nove reais e quarenta 
sete centavos), conforme justificativa técnica do setor competente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
Fica alterado o Plano de Trabalho quanto ao seu termo final, ao novo valor da 
contrapartida e seu Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso, e ao 
quantitativo de metas, conforme previamente aprovado pela autoridade competente 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA E QUINTA 
DO CONVÊNIO PRINCIPAL 
A Cláusula Primeira e o caput da Quinta do instrumento principal deste Convênio, a 
considerar a ampliação do objeto pelo acréscimo de contrapartida, passam a ter a 
seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 1. Constitui objeto deste Convênio a 
conjugação de esforços na implementação de ações que integram o Plano 
Paraná Mais Cidades II – PPMC II, visando o desenvolvimento rural sustentável 
em benefício da agricultura familiar, mediante a aquisição de 1 (uma) Colhedora 
de Forragem, 2 (duas) Plantadeiras de plantio direto7 linhas e 02 (duas) 
Semeadoras de Arrasto, conforme detalhamento constante do Plano de 
Trabalho, parte integrante e indissociável deste instrumento ”. 
 
 
“CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONVÊNIO - 5. Para a execução do 
objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de R$ R$ 672.149,47 
(Seiscentos e Setenta e dois mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta 
sete centavos), cabendo ao CONCEDENTE a importância de R$ 345.000,00 
(Trezentos e quarenta cinco mil reais) e, a título de contrapartida financeira, 
cumprirá ao CONVENENTE o valor de R$ 327.149,47 (Trezentos e vinte sete 
mil, cento e quarenta e nove reais e quarenta sete centavos), que serão 
alocados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de 
Trabalho”. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO APROVEITAMENTO DO SALDO REMANESCENTE E 
DOS RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 

Fica autorizado a utilização do saldo remanescente, no valor de R$ 118.286,31 
(Cento e dezoito mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos), 
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inclusive aquele proveniente da aplicação financeira, no importe de R$ 22.683,86 
(Vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e oitenta seis centavos), para a 
aquisição de 01 (uma) Semeadora de Arrasto conforme detalhamento constante no 
aprovado Plano de Trabalho Adicional. 

. 

 
CLÁUSULA SÈTIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o artigo 142,143, 144 e 146 da Lei Estadual 
n.º 15.608/2007. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 

 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007. 
  
 Por estarem as partes justas e acordadas, firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Curitiba, 22 de agosto de 2022. 

 
 
                  ASSINADO DIGITALMENTE                                                           ASSINADO DIGITALMENTE 

Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado 

Cleber Fontana 

Prefeito de Francisco Beltrão 

/mms 
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